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5 — O requerente pode propor apenas acção contra
a instituição competente para a atribuição das pres-
tações.

Artigo 7.o

Regulamentação

O Governo publicará, no prazo de 90 dias após a
entrada em vigor desta lei, a legislação necessária à sua
execução.

Aprovada em 1 de Julho de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 13 de Agosto de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Agosto de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 136/99

de 28 de Agosto

Primeira alteração ao Decreto-Lei 423/91, de 30 de Outubro, que
aprovou o regime jurídico de protecção às vítimas de crimes
violentos.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 423/91, de 30 de Outu-
bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

A indemnização por parte do Estado poderá ser redu-
zida ou excluída tendo em conta a conduta da vítima
ou do requerente antes, durante ou após a prática dos
factos, as suas relações com o autor ou o seu meio,
ou se se mostrar contrária ao sentimento de justiça ou
à ordem pública.»

Aprovada em 1 de Julho de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 13 de Agosto de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Agosto de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 137/99
de 28 de Agosto

Terceira alteração ao regime jurídico da suspensão do contrato
de trabalho (Decreto-Lei n.o 398/83, de 2 de Novembro, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 64-B/89, de 27 de Fevereiro, e 210/92,
de 2 de Outubro).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 13.o e 14.o do Decreto-Lei n.o 398/83, de
2 de Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 64-B/89,
de 27 de Fevereiro, e 210/92, de 2 de Outubro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.o

Comparticipação na compensação salarial

1 — A compensação salarial devida a cada trabalha-
dor será suportada em 30% do seu montante pela enti-
dade empregadora e em 70% pelo orçamento da segu-
rança social.

2 — Quando, durante o período de redução ou
suspensão, os trabalhadores frequentarem cursos de
formação profissional adequados à finalidade de via-
bilização da empresa, de manutenção dos postos de
trabalho ou de desenvolvimento da qualificação pro-
fissional dos trabalhadores que aumente a sua
empregabilidade, em conformidade com um plano
de formação aprovado por serviços públicos, a com-
pensação salarial será suportada por estes serviços
e, até ao máximo de 15%, pela entidade emprega-
dora enquanto decorrer a formação profissional.

3 — O disposto no número anterior não prejudica
regimes mais favoráveis relativos aos apoios à formação
profissional.

4 — Os centros regionais de segurança social ou os
serviços públicos financiadores da formação profissional,
consoante os casos, entregarão a parte que lhes compete
à entidade empregadora, de modo que esta possa pagar
pontualmente a compensação salarial.

Artigo 14.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Áreas da formação a frequentar pelos traba-

lhadores durante o período de redução ou sus-
pensão do trabalho, sendo caso disso.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

É aditado ao Decreto-Lei n.o 398/83, de 2 de
Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 64-B/89,
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de 27 de Fevereiro, e 210/92, de 2 de Outubro, o
artigo 15.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 15.o-A
Outros deveres de informação e consulta

1 — O empregador consultará os trabalhadores
abrangidos sobre a elaboração do plano de formação
referido no n.o 2 do artigo 13.o

2 — O plano de formação deve ser submetido a pare-
cer da estrutura representativa dos trabalhadores pre-
viamente à sua aprovação.

3 — O parecer referido no número anterior deve ser
emitido no prazo indicado pelo empregador, que não
pode ser inferior a 10 dias.

4 — O empregador deve informar trimestralmente as
estruturas representativas dos trabalhadores da evolução
das razões que justificaram o recurso à redução ou sus-
pensão da prestação de trabalho.»

Artigo 3.o

É revogado o n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 398/83,
de 2 de Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 64-B/89,
de 27 de Fevereiro, e 210/92, de 2 de Outubro.

Aprovada em 1 de Julho de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 13 de Agosto de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 18 de Agosto de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 138/99
de 28 de Agosto

Primeira alteração à Lei n.o 7/92, de 12 de Maio,
que regula a objecção de consciência

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 14.o, 18.o, 20.o, 22.o, 26.o e 27.o da Lei
n.o 7/92, de 12 de Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Em consequência da condenação judicial em
pena de prisão superior a 1 ano por crimes con-
tra a vida, contra a integridade física, contra
a liberdade das pessoas, contra a paz e a huma-
nidade, contra a paz pública e contra o Estado,
bem como pelo crime de roubo e por crimes
de perigo comum, nos termos previstos e puni-

dos no Código Penal, quando os comportamen-
tos criminosos traduzam ou pressuponham uma
intenção contrária à convicção de consciência
anteriormente manifestada pelo objector e aos
deveres dela decorrentes;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Em qualquer dos casos referidos no número ante-
rior far-se-á oficiosamente a comunicação ao Gabinete
do Serviço Cívico dos Objectores de Consciência e ao
centro de recrutamento onde o objector estiver recen-
seado para neles se efectuar o cancelamento do registo
da situação de objector de consciência.

Artigo 18.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Certificado do registo criminal do declarante;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A declaração de objecção de consciência pode

ser apresentada na Comissão Nacional, nas delegações
regionais do Instituto Português da Juventude, nos pos-
tos consulares ou nos serviços competentes das Regiões
Autónomas.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.o

[. . .]

1 — A apresentação da declaração de objecção de
consciência suspende o cumprimento das obrigações
militares do declarante subsequentes ao acto de recen-
seamento, sendo, para o efeito, oficiosamente comu-
nicado ao centro de recrutamento competente.

2 — Se a declaração não for apresentada até aos 30
dias anteriores à incorporação, o cumprimento das obri-
gações militares do declarante só se suspende após a
conclusão da prestação do serviço militar.

Artigo 26.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A deliberação que reconheça o estatuto de objec-

tor de consciência é comunicada, oficiosamente, ao
Gabinete do Serviço Cívico dos Objectores de Consciên-
cia e ao centro de recrutamento onde o requerente esti-
ver recenseado.

3 — O não reconhecimento definitivo do estatuto de
objector de consciência é comunicado, oficiosamente,
pela Comissão Nacional ao centro de recrutamento onde
o interessado estiver recenseado.


